
EST O DE RONDONIA
INSTTTUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PUBLTCOS MUNICIPAIS DE BURITIS - INPREB

Dispõta sobre e concessão do beneflcb cle

Áposentadnria Por Intalidez em favor clo Senhor; "

EZEQUIAS LEITE DE OLIVEIIIA''

O Dirctor Exccutivo do Instiluto Municipal de Previdência Social dos
Scnvidores Pirblicos do Município de Buritis INPRIIB do Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições legais e conforme Decreto no 12.21S/GAB/PMB 12022 e com Fundâmentâção Legal nos
tcnnos do Art.40, § I ", I da Constituição Federal /88c/c art.6'-A EC 4l /03 -Emenda 7012012 c Art.14,
§2", §3". da l-ei Municipal f 018/2023 de l0 de janeiro de 2023, que rege a Previdôncia Municipal;

RESOLVE,

Art. l'- CONCEDER o benefício de Aposentadoria Por lnvalidcz,
conforme laudo da perícia medica sob CID, 522.0 , M 54.4, ao servidor: Senhor: IIZEQUIAS
I-lllTL DIl OI.IVEIRA, funcionário público. clctivo desta munici palidade, matricula rf 2291-1.
rcferôncia P-25-N l/H, C.B.O 5 I 5 I 05, CP G N" I 8l .5 I I SSP/AC, contratado sob
rcg,r'r1c J urídico estatutário, com cargo/ ITARIO DE SAtlDFl 40 t loras.

empossado em 01/0712003,confom no mural desta preÍ-citura cm
2910512003, a ser custeado pelo I

Comurn. não cspecificada em I.ei-
tosProporcional l)ocnça

o n" 078/INPREB/2022r
{rt.2 l'ctivará a rcvisão dos

provcÍltos dc aposentadoria na
rcmuneração dos senuidores cm

que se modificar a

Art licação;
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O instituto dc previdência social de Buritis
esma proporção e na mesma data semprc

tividades (art.2' da EC n'47105);

o - Esta portaria cnÍra em vigor na data de sua pu

o - Revogam-se as disposições em contrário
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Eu portador (a) do RC
inscrito (a) no CPF sob o n

efeitos leSais. N^O
DECLARO para lodos os

HAVER SOFRIDO ou estar cumpindo, no
exercicio prolissional ou de quâlquer funçào pública, PDNAI,IDADE
DISCIPLINAR de suspensâo ou demissão, aplicada por qualquer
órgão público ou entidade da csfera federal, estadual ou municipal.
Por ser expÍessio da veídade. ílrmo r presenlc DECLARAÇ^O.

Declalantc
Publicado por:

l-iliâm Kclly Vicira Porto
Código Identifi cador: I 880937C

CABINI]'I'E DO PRET}:ITO
HOlror.oc-AÇÃo E ÀDJriDrcÂÇ;\o

O PÍcfcito do Município de Buritis. Ronaldi Rodrigues de Oliveirâ.
no uso dâs alribuiçôes que lhc são conl'eidas por Lci, baseados nos
proccdinrenlos licitatórios eÍctuados pcla Comissão Permancnle de

Licitação de Materiais e Scrviços c Parecer Jurídico, alravés do
PreSão Eletrônico n. 4212023 - Proccsso 439.4.1/GABI),lETE/2023
- objcío (Contratação de empÍesâ espêcializâda €m publicação dc
atos oÍiciâis em jornal de grande circulâção no Estado), e dc
acordo com as Leis n' 8.666/93 e 1,0.520/2002 e suas allcrações e

demais Iegislaçào vigcnlc, IIoMOLoGA e ÀDJUDICA c aulorizâ
as dcspesas na lorma da Lei cnr favoí da empresa:

À CAZETA DE RONDÔNIA EDIÇÂO EIRELI . CNPJ
14.515.552i0001-47 a proposla no valor de R$ 91.E00,00 (noventa §

um mil e oitoccotos reais).

Buritis.0{ dr abril de 2023

RONÁLDI RODRIGUES DE OLIVEIRÀ
Prefeiro

Publicado poÍ:
I"iliam Kclly Vleira Po11o

Código Idcrtiíicsdor:0448868 I

INSTITUTO DE PREVIDI]\CIA SOCIÂI, DOS SERVIDORES
PUBI,ICOS MUNICIPAL DII BURÍ'I'IS - INPRI'I}

ATO CONCESSOR DE BENEFíCIO APOSENTÀDORIA
VOLU\TARIA POR IDADE E T}:\ÍPO DE CON I'RIRT'IÇÃO

POR'TARIA N'05 INPRT]I] /2023

- A tO CO\(I|SSOR Dtl Búl\Et'rCI() ÁPOSUNI ADOR|A
VOI,UNTARIÀ POR IDADE E 'I'EMPO DE CONTRIBUIÇAC)
Portaria n"05 l\PRUR /2023

Dispõe sobre a concessio da beneJicio de Aposentacloría l/oluntaria
por ldade e Tempo de Contrihuição ent _/àvor clo Senhor."JOSE
ÀMADEU DO NASCIMENTO"

O Dirctôr Executivo do InstitLrto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Municipio dc Buritis INPREB do Eslado de
Rondônia, no uso de suas atÍibuições lcgais c conforme Decrcto n"
12.218/GAB/PMB/2022 e com Fundamentaçào Legâlnos tcrmos do
Art. 6'da EC/41 e 

^n.17, 
c 2l da Lci MLnricipal n" 018 dc l0 de

janeiro de 2023, que rege a Previdôncia Municipal;

RFlsOLvtl

An. l'- CoNCEDER o beneficio de Aposcnladorja Volunlariâ Por
Idade c Tcmpo dc Conlribuiçào ao servidor scnhor: JOSE AMADEU
DO NASCIMIINTO. tuncionário público, efctivo desta
nrunicipalidadc. malricula n' 2026-l referência P-13-NI/C. C.B.O
3l1105 CPF 381.181.734-53 RG N" 516.134 SSP/RO contratado sob
rcgime juridico estatutário, com cargo/funçâo de: PRO!DSSOR
CLASSE C 40 IIORAS IjDUCAÇÀO FISICA, empossado cnr
29/0112002. cdital de Publicação n" 13/02 publicado no mural desta

prcfeiturâ em 18/0112002, a scr custeado pelo lnpreb, a paíir desta
data com Proventos Intcgra)- Com Paridade Última Remuneração base

Previdcnciiáía coDÍbrme consta no pÍocesso 
^dministrativo 

sob o n'
039/INPREB/2022:
Art. 2'O instituto dc previdência social de Buritis efetivará a rcvisâo
dos provcntos de aposentadoria na mesma proporçào c oa mesma data
semprc qui] se dcr o reajuste dos servidores om atividades do Ente
(Art.2" da EC 47105)

^rl.4" 
- Revogilnl-se as disposiçõl:s enl contrárro

Buritis. RO 03 de abril de 2023

CTIALLEN CÁMPOS SOUZll
Diretor llxecutivo - INPREB

IIOyOt_OG():

RONÁLDI RODRIGUES DE OLI}/EIRÀ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Iliasmim Thalia Alves da Silva

Código Identifi cador:0EC427EF

A'TO CO\CESSOR DI.] B[]NEÍ'iCIO APOSI,]NTÀDORIA POR
INVÀI,IDEZ
Portârin n'08 - I\PRtlB /2023

Dispõc sobre a conccssào do bencJicio d( Ápasú!adoria
hralítlc: ent .làvor do Scrrol. "EZEQUIAS LEITE
OLIVEtR4."

DE

O Direlor Executivo do lnstituto Mu[icipal de Previdência Social dos
Servidorcs Públicos do Municipio de Buritis INPREB do Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuiçôes lcgais e conforme Decrcto no
'l2.2l8lcAB1PMB/2022 e com Fundâmeítação Legâlnos tennos do
Art-40, §l', I da Constituiçâo Federal /88c/c art.6'-A EC 4ll03
Emenda 70/2012 e Arl.l4, §2", §3', da Lei Municipal n'018/2023 de
10 dejanciro de 2023, que rege a Previdência Municipal;

RESOLVT:

^rt. 
1'- CONCIIDER o bcneficio de 

^posentadoria 
Por lnvrlidez.

conlomlc laudo da pcÍicia mcdicâ sob ClD, 522,0, M 54.4, ao
servidoÍi Senhor: EZIiQUIAS LEIfE DE OI-IVElR^, funcionário
público, efetivo desta municipalidade, matdcula n" 2297-1, refcrência
P-2s-Nl/rr, c.B.o 515r05. cPF 321.826.3s2-20, RG N" l8l.51r
SSP/AC, contratado sob regimc juridico estatutário, com cargo/lunçào
dc ÂGUNTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 IIoras, empossâdo em
0l/0712003,conlorme Dccreto n" 430/2003, publicado no mural desta
prefeitura em 2910512003. a ser custeâdo pelo Inpreb, a partir desta
data conr Proventos Proporcional Docnça Comum, nâo especificada
em Lei- Com Paridâde, conformc consta no proccsso Administrativo
sob o n' 078,4NPREB/2022;
Ârt- 2'O instituto de previdência sociBI de Buritis efelivará a revisão
dos provenlos de aposentadoriâ na mesma proporçào e na mesma data
scmpÍe que se modificâr a rcmuneÍaçào do§ servidores cm atividades
(afi.2" da EC n" 47105);

Árt. 3'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

^rt. 
4'- Revogam-se as disposiçôes em contrário

Publiquc-se, Registre-sc, Cumpra-se

www.diâiomunici pal.com-br'/arom 21

Buritis,fr.O, de _de 2022. Art. 3" - Esta poíaria entra em vigor na data de sua publicação;

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

INSTII'TJTO DI] PRI]VIDENCIA SoCIAL DOS SERVIDoRES
PUBLICOS ]!TUNICIP.\L DI' BURII'tS . I\PR-EB

ATO CONCESSOR DE BENE['iCIo APOSE^'TADORIÂ POR
INVAI,ID},Z PORTARIA N'()8 _ INPRI'B /2023
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H())ror.oco:

RONALDI RODRICUES DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por;
Iliasmi!n ]'halia .Alves da Silva

Código ldcntifi câdoÍ2DC I 6485

ESTADO Df, RONDÔNIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CACAULÂ.NDTA

CÂMARA MUNICIPÀI, DE CÂC,{ULÀNDIÂ
RESOLUÇÃO N' 034/2023

.DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DAS DIÁRIAS
DOS VERIADORES E DOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA,/RO.
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O PRES1DtrNTE DA CÂMARA MUNICIPAI, DE
VEREÂDOR.ES DE CAC^ULÂNDIA, ESTÀDO DE
RoNDÔNIÁ, no uso da atribuiÇâo quc Ihe confcre o do Regimento
Intemo-

RESOLUÇÃO

Àrt. l' As diárias dos Vercadorcs c dos Servidorcs para fora do
Municipio nos termos da Lei Municipal n.1099/GP/2022, làzem jus âo

recebimento de diárias. Nesss srntido, â Lei Municipal, ern seu artigo
25o, determina que as rcfcridas diárias scjam rcajustadas por
Resolução scmprs quc houvcr nccessidadc dc correção de valores.
Tendo cm vista que há disposição lcgal. os valores das diárias passam

a scr:
I Vercador: - fará jus às diárias no cquivalenlc a 07 (set€) Unidade
Padrão Fiscal do Municipio (UPF);

Il - Servidor: fará jus às diárias no cquivalcntc a 05 (cinco) LJnidade

Padrão Fiscal do Municipio (UPF);
ParágraIo Único. No deslocamento para fora do Estado, os valores
das diárias serão acrcscidos cm 1007o (ccm por ccnto).
Àrt. 2' Revogam-se todas as disposições €m conlrário.
Art.3' As despesas decoÍentcs da prescnte Rcsolução co[erào por
conta dc dotaçeo própria. consignadas no orçamcnto.
Art. 4' Esla Resolução cntrarâ cnr vigoÍ nâ data dc sua publicaçâo.

Càmara Municipal de Cacaulândia Em 04 dc AbÍil dc 2023

Buritis, RO 03 de 
^bril 

de 2023

CHÁLLEN CÁMPOS SOUZÁ
DiretorExccutivo INPRhll

JO']TI PEREIRÁ DOS SANTOS
Presidente CMC

Publicado por:
Valdeni de Lima Franco

Código Idcntifi câdor:E0B6lB88

CÂ},TARA MUNICIPÂI, DE CACAULi{NDI.A.
CAMÂRA MUNICIP^L DE CACAULÂNDIA PROCI]SSO
N'42/2023 AVISO D!l R^',nFIC^ÇÂO DE DISPENSÀ DE

LlctTÀÇÃo

CÀMÂRA MI]NICIPÂI, DI' CACAULÂNDIA
PROCESSO N'42/2023
Avlso DE R {I tttcÀçÃo DE DrsPENs^ Dt: LI('lT^ÇÃO

A Câmarâ Murlicipal dc Cacaulândia, âtravós do l'rcsideDle, loma
Pirblico, para conhecimento dc todos os irltcrcssâdos a DISPENSA DE
LICITAÇÀO quc r(nr nor obj(to: CONTR^ tAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIÀÍ,IZ-ADA PARA I,'ORNECIMENTO DE
INTERNET FIBR^ ÓPI'ICÀ T: LOCAçÀO DE

EQ
CÂ

UIP^MENTOS. Pz\RA ÀTENDER 
^S 

NECESSID^Dlls D^
MARA NíUNICIPÀI, DE CACAUI,ÂNDIA.

FOR\ECEDOR: BULLETI NET ST]RVICOS DE
1'ELECO}IUNICAÇÓES L'I'D,T
CNP.I:26-569.744l0001-1 5

vALORTRS 1s.600,00 (QUINZE MIL E SEISCEN't OS REÀIs)

Cacaulândia RO, 0,1 de Ábril de 2023

.TOVITI PEREIRA DOS SÁNTOS
Presidente

Publicado por:
Valdeni de Lima Franco

Código Identificador:D66C7B9F

CPL - CO}tISSÃO PERMANE\TE DE LICITAÇÀO
II,I'I'IFIC.{ÇÀO DE INEXEGIBILIDADE 03

Acolho a .iustificâtivâ e o parecer Juridico cR TIFICoa
INEXEGIBILIDADE para pagamento dcslinado as inscriçõcs para 2l'
Câpâcitação Estâduâl pâra cons€lheiros Tutelares c Rcdc dc
Garaníiâ de Dircito dâ Criânça c Adolescent€,Íos dias 25,26 t 27

de Abril de 2023 nâ cidade dc Ji Pârâná-RO,conformc proocsso 3-
36/2023, de inteÍesse da Prefeitura Municipal de Cacaulàndia no vâlor
total de R$300,00,00 (trezentos rcais) enr fâvor dc 

^ssociação 
dos

Consêlheiros Tutelares do Estado de Ro[dônia
ACTRoN,CNPJ:05.370.91210001-79, tendo por base o anigo 25, II
e artigo 13 da Lei n-'8.666/93 c suas altcrações, devcndo a despcsa
ser publicada nos moldes do artigo 26 do mesmo diploma Icgal.

Cumpra-sc

Cacaulândia/Ro, 0,1 dc -r\bril dc 2023

DÁNIEL MÀRCELINO DÁ SILVÁ
Prefcito Municipal

Publicado pori
Lucianâ Almcidâ dc I-cal Ribciro

Código IdentificadoÍF7DC5D27

PREFEITURA. MUNICIPAI, DE CÀCAUI,ÂNDIÀ
DECRITO N'5.339 /GP/2023 DI] 04 DE ÀBRIL DE 2023

DANIEL MÀRCELI\o DA SILVA, Prefeilo do lüunicipio de

Cacaulândia. Estado de Rondónia, no uso dc suas alribuições legais.

CONSIDERANDO que a uiilizaçào de mecanismo elqtíônico
configxra maior eficiência no contÍole da assiduidadc c pontualidadc
dos servidores públicos.
CONSIDE&ANDO a necessidadc de elevar a qualidade de vida do
servidot aperfeiçoar os serviços públicos por meio da tecnologia da

informação e minimizar o gâsto público pÍcvisto na pcrspectiva da

Modemizaçào da Ceslão Pública.
CONSIDERANDO o Principio da Eficiência, previsto no aíigo 37. da

Constiluição Federal.
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os proccssos dc

trabalho e reduzir custos operacionais do Podcr Exccutivo,

DECRETA

CÀPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

I - jomada de trabalho: período durante o qual o scrvidor prcsta
serviÇo ou permanece à disposiÇão do Órgão ou Ilntidadc â quc cstá
vinculâdo.

www.diariolnuniciottl.com.brlarom tl

"Dispõe sobre o Sistema dc Controle de Frequência
Por Meio de Ponto Eletrônico Do Podcr Exccutivo
Municipal De Cacaulândia e Dá Outras Providências"

AÍ. l'Para eÍàitos deste I)ecrcto considcra-sc:


